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LEI N° 630 de 29 de fevereiro de 2016 
 
 

 
“Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos subsídios 
dos Membros do Poder Legislativo, do Prefeito do Vi ce-Prefeito e 
Secretários Municipais de Santa Rita de Ibitipoca, Estado de 
Minas Gerais”. 
 
 
A Câmara Municipal de Santa Rita de Ibitipoca, Esta do de Minas 
Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sancion a e promulga 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - O índice de revisão geral anual dos subsí dios do 
Presidente dos demais membros do Poder Legislativo,  do Prefeito 
do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Sa nta Rita de 
Ibitipoca, Estado de Minas Gerais, será de 10,67%  (dez virgula 
sessenta e sete por cento) de acordo com o índice i nflacionário 
do IPC-A dos últimos 12 (doze) meses. 
 
Art. 2.º - As despesas decorrentes desta Lei, corre rão a conta 
das dotações próprias, consignadas no orçamento vig ente, podendo 
ser suplementadas se necessário, mediante anulação de outras. 
 
Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016.  
 
 
Santa Rita de Ibitipoca, 29 de fevereiro de 2016. 
 
 

José Resende Nogueira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 


